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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 195/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 52 da Lei 049/2015 de 27 de agosto de 2015, 
 
 
 
RESOLVE NOMEAR, em virtude de aprovação no Processo Seletivo Simplificado 

nº 001/2025, homologado através do Edital de Homologação de nº 009/2025, de 26/08/2025, a Senhora abaixo relacionada, para que 
exerça Emprego Público no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico CLT. 
 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

 55669-1 Suzana de Jesus Ribeiro Tiecher Assistente Social – CLT 22ª 08/05/2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 08 de 
maio de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 196/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 69, Inciso VII da Lei Municipal nº 
030/2004 de 15 de julho de 2004 – (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná), 

 
 
 

RESOLVE EXONERAR 
 
 
 

O Senhor ANTONIO ADELAR CAMARGO, Matrícula 
Funcional nº 21997-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Fiscalização III, em razão do óbito ocorrido na data de 06 de maio de 2026, conforme 
disposto no Artigo 69, Inciso VII da Lei Municipal nº 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
Estatuto do Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 198/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

EXONERAR, a pedido, a Empregada Pública do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, devidamente nomeada conforme aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, homologado através do Edital de 
Homologação de nº 009/2025, de 26/08/2025, conforme a seguir: 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
55229-1 Jonaina Maria Moritz Assistente Social – CLT 12 de maio de 2026 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado do Paraná, 12 de maio 
de 2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 199/2026 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do art. 65 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE, 

 
 
 

TORNAR PÚBLICA: 
 
 
 

Art. 1º- A convocação da servidora ANDREIA 
DEMENECH DA SILVA, matrícula funcional nº 41629-1; ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível - C (Lei 562011); para que, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste ato, apresente-se 
para reassumir suas funções, conforme disposto no inciso I do § 1º do art. 26; e no § 4º do 
art. 102 da Lei Municipal nº 030/2004, de 15 de julho de 2004. 

 
Art. 2º- O descumprimento do disposto no artigo anterior, 

sem justificativa legalmente aceita, implicará a instauração imediata de processo de 
sindicância administrativa de forma prevista no Estatuto dos Servidores supracitado. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, 12 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 200/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 1º da Lei Municipal nº 
035/2020, de 14/09/2020, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER, a contar de 01 de maio de 2026, a 
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA prevista na Lei Municipal nº 035/2020, de 14 de setembro de 2020, à Senhora 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo abaixo citada. 
 

MATRÍCULA NOME PERCENTUAL 
55391-1 Raissa Gabrieli Martine 10% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 12 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 201/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município; e pelo artigo 93 da Lei Municipal nº 30/2004, de 15 de julho de 2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná), 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, à Servidora abaixo relacionada; pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; conforme disposto no Artigo 93 da Lei Municipal nº 30/2004 de 15 de julho de 2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná); mediante apresentação de atestado médico 
específico. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
51527-1 Emanoeli de Oliveira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 20/03/2026 a 15/09/2026 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 13 de maio de 

2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 203/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal nº 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de nº 297/2022 de 06 de dezembro de 2022, o Senhor abaixo relacionado, para exercer 
Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico Único ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO NOMEAÇÃO 

55673-1 Robson Haubricht Gestor de Convênios 3º 14/05/2026 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 14 de 
maio de 2026. 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
RESOLUÇÃO Nº. 08/2026 

 
SÚMULA: Concede Progressão Funcional Vertical ao 
servidor do Poder Legislativo de Laranjeiras do Sul  em 
conformidade com a Legislação vigente. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 

–Pr, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o estabelecido na Lei 80/2015 art. 
6º do Plano Cargos, carreia e vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Poder Legislativo 
de Laranjeiras do Sul. 

 
Art. 1º - Concede progressão funcional vertical ao servidor efetivo do 

Legislativo Municipal, tendo em vista que está assegurado no art. 6º da Lei 80/2015 que 
será respeitada o grau de escolaridade e formação dos servidores para progressão 
vertical. 

Art. 2º - Para atender tal requisito o servidor apresentou requerimento de 
Progressão Funcional Vertical por Titulação, descrevendo um dos pré-requisitos para tal 
progressão na sua área de atuação em conformidade com o Manual de Descrição de 
Cargos. Cuja titulação foi de MBA em Processo Legislativo Municipal com Ênfase em 
práticas Legislativas Municipais, com carga horária de 516 horas. 

Art. 3º - O setor de recursos humanos e setor jurídico apresentaram 
pareceres, após análise da documentação apresentada que estava anexada ao 
requerimento do servidor, legitimando a veracidade de tal progressão. 

 
Art. 4º - Fica, portanto, concedido a progressão funcional vertical do 

servidor abaixo relacionado para a CLASSE E, NÍVEL R09, em conformidade com a 
legislação vigente.  

 
TABELA PROGRESSÃO VERTICAL 

NOME Matrícula CARGO DO NÍVEL  R09 
CLASSE D 

PARA NÍVEL  R09 
CLASSE E 

Edenilson Fausto 65-1 Advogado R09  CLASSE D R09  CLASSE E 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação e terá seus 

efetivos retroativos a 01/05/2026, revogado as disposições em contrário. 
 
 
Câmara de Municipal de Laranjeiras do Sul – Pr, 15 de maio  de 2026. 

 
 
 

Jovanildo Viola 
Presidente 

JOVANILDO 
VIOLA:9408925
6968

Assinado de forma digital 
por JOVANILDO 
VIOLA:94089256968 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 

85.301-030 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 
primeiravarajudicial@gmail.com
EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO(A)(S): E. TABALDI
PRAZO DE 60 dias úteis

O(A) Juiz(íza) de Direito Gustavo Ramos Gonçalves, da Vara da Fazenda Pública de Laranjeiras do Sul,
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este
Juízo, tramitam os autos de Execução Fiscal, assunto Dívida Ativa (Execução Fiscal), sob nº 0003470-
31.2022.8.16.0104, em que é(são) autor(es) Município de Laranjeiras do Sul/PR, e réu(s) E. TABALDI,e
que não foi possível localizar pessoalmente a(s)  , portador(a) doparte(s) Promovido E. TABALDI

 paraCNPJ 10.602.727/0001-00. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  paraCITAÇÃO
que, no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento da dívida no valor total, acrescida de custas
processuais, honorários advocatícios e demais encargos legais, atualizado até a data de efetivo
pagamento. Ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito, nos termos da Lei de Execuções Fiscais n° 6.830
/1980.
Havendo revelia (art. 344, CPC), será nomeado um curador especial (art. 257, inc. IV, CPC).
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art.
231, inc. IV, CPC).
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Laranjeiras do Sul, 31 de março de 2026.
Gustavo Ramos Gonçalves

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível noOBSERVAÇÃO

endereço eletrônico .https://portal.tjpr.jus.br/projudi
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.068.694/0001-85, com sede 
na Rua Guarani, 1633, Bairro Centro, CEP 85.900-190, no Município de Toledo, Estado do Paraná, designada 
DETENTORA DA ATA, representada pelo Senhor(a) RICARDO CATELAN, inscrito no CPF sob o nº 
110.697.558-85, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.847.538-1, SESP/SP, aditam a ata celebrada em 
10 de junho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
109/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico nº 27/2025-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para coleta e realização de 
exames laboratoriais não contemplados pelo SUS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 13 de maio de 2026 
até 12 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada item, 
conforme segue abaixo: 

LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Total 

Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

1 1 ÁCIDO FÓLICO   Serviço UN 30,00 2,00 28,00 14,70 411,60 441,00 

1 2 ÁCIDO ÚRICO   Serviço UN 60,00 0,00 60,00 4,70 282,00 282,00 

1 3 ALBUMINA PLASMÁTICA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 7,00 140,00 140,00 

1 4 ALDOSE   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 7,60 0,00 152,00 

1 5 ALDOSTERONA   Serviço UN 20,00 19,00 1,00 15,30 15,30 306,00 

1 6 AMILASE   Serviço UN 50,00 21,00 29,00 7,00 203,00 350,00 

1 7 BILIRRUBINAS   Serviço UN 50,00 6,00 44,00 4,70 206,80 235,00 

1 8 BNP - PEPTÍDEO 
NATRIURÉTICO CEREBRAL   Serviço UN 20,00 1,00 19,00 79,40 1.508,60 1.588,00 

1 9 CÁLCIO   Serviço UN 350,00 195,00 155,00 4,70 728,50 1.645,00 

1 10 CAPACIDADE TOTAL DE 
LIGAÇÃO DE FERRO   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 13,50 270,00 270,00 

1 11 COLESTEROL H D L   Serviço UN 100,00 0,00 100,00 5,90 590,00 590,00 
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1 12 COLESTEROL L D L   Serviço UN 100,00 0,00 100,00 5,90 590,00 590,00 

1 13 COLESTEROL TOTAL   Serviço UN 100,00 0,00 100,00 5,90 590,00 590,00 

1 14 COLINESTERASE   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 5,90 118,00 118,00 

1 15 CREATININA   Serviço UN 200,00 77,00 123,00 4,10 504,30 820,00 

1 16 
CURVA GLICÊMICA DE TEMPO 
JEJUM 1 hora após e 2 horas 
após.  

Serviço UN 200,00 121,00 79,00 82,60 6.525,40 16.520,00 

1 17 FERRITINA   Serviço UN 250,00 0,00 250,00 9,40 2.350,00 2.350,00 

1 18 FERRO SÉRICO   Serviço UN 250,00 127,00 123,00 4,70 578,10 1.175,00 

1 19 FOSFATASE ALCALINA   Serviço UN 100,00 55,00 45,00 4,70 211,50 470,00 

1 20 FÓSFORO   Serviço UN 50,00 22,00 28,00 4,70 131,60 235,00 

1 21 GAMA G T - GAMA 
GLUTAMILTRANSFERASE   Serviço UN 150,00 83,00 67,00 4,70 314,90 705,00 

1 22 GLICEMIA   Serviço UN 200,00 24,00 176,00 4,70 827,20 940,00 

1 23 HEMOGLOBINA GLICADA   Serviço UN 600,00 100,00 500,00 9,40 4.700,00 5.640,00 

1 24 HOMOCISTEÍNA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 17,70 354,00 354,00 

1 25 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DE 
TRANSFERRINA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 10,60 212,00 212,00 

1 26 LACTATO DERSIDROGENASE - 
LDH   Serviço UN 20,00 15,00 5,00 7,00 35,00 140,00 

1 27 MAGNÉSIO   Serviço UN 50,00 0,00 50,00 4,70 235,00 235,00 

1 28 POTÁSSIO   Serviço UN 350,00 187,00 163,00 4,70 766,10 1.645,00 

1 29 PROTEÍNA A FUNCIONAL   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 17,70 354,00 354,00 

1 30 PROTEÍNA S FUNCIONAL   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 54,60 0,00 1.092,00 

1 31 PROTEÍNAS TOTAIS E 
FRAÇÕES   Serviço UN 20,00 3,00 17,00 6,40 108,80 128,00 

1 32 SELÊNIO   Serviço UN 50,00 40,00 10,00 23,00 230,00 1.150,00 

1 33 SÓDIO   Serviço UN 150,00 43,00 107,00 4,70 502,90 705,00 

1 34 T G O - TRANSAMINASE 
GLUTÂMICA OXALACÉTICA   Serviço UN 150,00 56,00 94,00 4,70 441,80 705,00 

1 35 T G P - TRANSAMINASE 
GLUTÂMICA PIRÚVICA   Serviço UN 150,00 77,00 73,00 4,70 343,10 705,00 

1 36 TESTE ORAL DE 
INTOLERÂNCIA À LACTOSE   Serviço UN 20,00 9,00 11,00 15,90 174,90 318,00 

1 37 TRIGLICERÍDEOS   Serviço UN 100,00 0,00 100,00 5,90 590,00 590,00 

1 38 URÉIA   Serviço UN 100,00 34,00 66,00 4,70 310,20 470,00 

1 39 VITAMINA B12   Serviço UN 250,00 0,00 250,00 10,60 2.650,00 2.650,00 

1 40 VITAMINA C   Serviço UN 100,00 63,00 37,00 30,10 1.113,70 3.010,00 

1 41 VITAMINA D25 HIDROXI   Serviço UN 250,00 97,00 153,00 17,70 2.708,10 4.425,00 

1 42 ZINCO   Serviço UN 250,00 26,00 224,00 11,80 2.643,20 2.950,00 

2 1 A S O - ANTIESTREPTOLISINA 
O   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 15,60 31,20 312,00 

2 2 ANTI DNA (HÉLICE SIMPLES)   Serviço UN 20,00 17,00 3,00 15,60 46,80 312,00 

2 3 ANTI TPO - ANTICORPOS   Serviço UN 20,00 13,00 7,00 15,60 109,20 312,00 

2 4 ANTI TRANSGLUTAMINASE   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 46,20 92,40 924,00 
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2 5 
ANTICORPOS CONTRA O 
PEPTÍDEO CITRULINADO 
CÍCLICO (ANTI-CCP)   

Serviço UN 20,00 15,00 5,00 46,20 231,00 924,00 

2 6 CARDIOLIPINA IGG E IGM   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 35,50 0,00 710,00 

2 7 CD4   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 60,40 0,00 1.208,00 

2 8 CD8   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 60,40 0,00 1.208,00 

2 9 CITOMEGALOVIRUS IGG   Serviço UN 20,00 16,00 4,00 14,90 59,60 298,00 

2 10 CITOMEGALOVIRUS IGM   Serviço UN 20,00 16,00 4,00 14,90 59,60 298,00 

2 11 COMPLEMENTO C3 E C4    Serviço UN 20,00 15,00 5,00 12,80 64,00 256,00 

2 12 COMPLEMENTO CH50   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 21,30 0,00 426,00 

2 13 DENGUE - NS1 ANTÍGENO   Serviço UN 200,00 162,00 38,00 45,50 1.729,00 9.100,00 

2 14 DENGUE IMUNOGLOBULINA M 
(IGM)   Serviço UN 200,00 188,00 12,00 21,30 255,60 4.260,00 

2 15 DIMERO-D   Serviço UN 20,00 6,00 14,00 59,70 835,80 1.194,00 

2 16 F R - FATOR REUMATOIDE   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 10,60 212,00 212,00 

2 17 FATOR ANTINUCLEAR - F A N   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 10,60 212,00 212,00 

2 18 FATOR V DE LEIDEN   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 109,95 0,00 2.199,00 

2 19 FTA ABS IGG   Serviço UN 20,00 1,00 19,00 17,70 336,30 354,00 

2 20 FTA ABS IGM   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 17,70 35,40 354,00 

2 21 H L A B 27 - TIPAGEM   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 56,80 113,60 1.136,00 

2 22 HEPATITE A - ANTI HVA IGG   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 19,20 384,00 384,00 

2 23 HEPATITE A - ANTI HVA IGM   Serviço UN 20,00 11,00 9,00 19,20 172,80 384,00 

2 24 HEPATITE B - ANTI HBC IGG   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 12,00 240,00 240,00 

2 25 HEPATITE B - ANTI HBC IGM   Serviço UN 20,00 7,00 13,00 12,00 156,00 240,00 

2 26 HEPATITE B - ANTI HBE   Serviço UN 20,00 19,00 1,00 19,20 19,20 384,00 

2 27 HEPATITE B - ANTI HBS   Serviço UN 20,00 6,00 14,00 19,20 268,80 384,00 

2 28 HEPATITE B - HBeAG   Serviço UN 20,00 19,00 1,00 19,20 19,20 384,00 

2 29 HEPATITE B - HBeAG - 
ANTIGENO   Serviço UN 20,00 16,00 4,00 19,20 76,80 384,00 

2 30 
HEPATITE B - HBsAG - 
ANTIGENO SUPERFICIE DO 
VIRUS    

Serviço UN 50,00 19,00 31,00 19,20 595,20 960,00 

2 31 HEPATITE C - ANTI HCV   Serviço UN 50,00 27,00 23,00 19,20 441,60 960,00 

2 32 HIV - I E II ELISA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 17,70 354,00 354,00 

2 33 HTLV 1 E 2   Serviço UN 50,00 10,00 40,00 20,60 824,00 1.030,00 

2 34 IMUNOGLOBULINA A - IGA   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 27,70 55,40 554,00 

2 35 IMUNOGLOBULINA E - IGE   Serviço UN 50,00 1,00 49,00 14,90 730,10 745,00 

2 36 IMUNOGLOBULINA G - IGG   Serviço UN 20,00 14,00 6,00 14,90 89,40 298,00 

2 37 IMUNOGLOBULINA G - IGM   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 14,90 29,80 298,00 

2 38 MUCOPROTEÍNAS   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 12,00 0,00 240,00 

2 39 P C R - PROTEINA C REATIVA   Serviço UN 100,00 41,00 59,00 8,50 501,50 850,00 

2 40 RUBEOLA IGG E IGM   Serviço UN 50,00 34,00 16,00 18,40 294,40 920,00 

2 41 TOXOPLASMOSE AVIDEZ - IGG   Serviço UN 20,00 8,00 12,00 60,40 724,80 1.208,00 

2 42 TOXOPLASMOSE IGG - MEIA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 13,50 270,00 270,00 
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2 43 TOXOPLASMOSE IGM - MEIA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 13,50 270,00 270,00 

2 44 V H S - VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO   Serviço UN 50,00 0,00 50,00 9,20 460,00 460,00 

2 45 VDRL (SÍFILIS)   Serviço UN 150,00 0,00 150,00 10,60 1.590,00 1.590,00 

3 1 ANTI-TIREOGLOBULINA   Serviço UN 20,00 14,00 6,00 21,40 128,40 428,00 

3 2 ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECÍFICO LIVRE   Serviço UN 200,00 90,00 110,00 15,30 1.683,00 3.060,00 

3 3 ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECÍFICO TOTAL   Serviço UN 50,00 22,00 28,00 14,60 408,80 730,00 

3 4 BETA HCG (SANGUE)   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 14,60 292,00 292,00 

3 5 ESTRADIOL - E 2   Serviço UN 50,00 13,00 37,00 9,10 336,70 455,00 

3 6 ESTRONA   Serviço UN 50,00 45,00 5,00 11,00 55,00 550,00 

3 7 F S H - HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE   Serviço UN 50,00 20,00 30,00 11,00 330,00 550,00 

3 8 INSULINA   Serviço UN 200,00 132,00 68,00 23,80 1.618,40 4.760,00 

3 9 L H - HORMONIO 
LUTEINIZANTE   Serviço UN 50,00 10,00 40,00 11,60 464,00 580,00 

3 10 PROGESTERONA   Serviço UN 50,00 15,00 35,00 14,60 511,00 730,00 

3 11 PROLACTINA   Serviço UN 50,00 30,00 20,00 14,60 292,00 730,00 

3 12 T 3 - REVERSO   Serviço UN 150,00 149,00 1,00 58,70 58,70 8.805,00 

3 13 T 4 - HORMONIO 
TETRAIDOTIRONINA - LIVRE   Serviço UN 300,00 0,00 300,00 6,70 2.010,00 2.010,00 

3 14 T 4 - HORMONIO 
TETRAIDOTIRONINA - TOTAL   Serviço UN 150,00 103,00 47,00 8,50 399,50 1.275,00 

3 15 T S H - HORMONIO 
TIREOESTIMULANTE   Serviço UN 400,00 0,00 400,00 6,70 2.680,00 2.680,00 

3 16 TESTOSTERONA LIVRE      Serviço UN 50,00 30,00 20,00 11,00 220,00 550,00 

3 17 TESTOSTERONA TOTAL   Serviço UN 50,00 0,00 50,00 14,60 730,00 730,00 

3 18 TIREOGLOBULINA   Serviço UN 50,00 46,00 4,00 11,00 44,00 550,00 

3 19 TRAB-ANTICORPOS ANTI 
RECEPTOR DE TSH   Serviço UN 20,00 18,00 2,00 26,75 53,50 535,00 

4 1 ANTIBIOGRAMA   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 19,30 0,00 386,00 

4 2 ANTIBIOGRAMA URINA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 16,90 338,00 338,00 

4 3 BACILOSCOPIA PARA PEQ. DE 
BAAR (MH)   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 17,70 0,00 354,00 

4 4 BACILOSCOPIA PARA PEQ. DE 
BAAR (TB)   Serviço UN 20,00 19,00 1,00 17,70 17,70 354,00 

4 5 CULTURA + ANTIBIOGRAMA 
(MATERIAIS DIVERSOS)   Serviço UN 20,00 8,00 12,00 29,00 348,00 580,00 

4 6 

CULTURA DE 
STREPTOCOCCUS 
AGALACTIAE ( GBS) SWAB 
RETAL   

Serviço UN 20,00 19,00 1,00 29,45 29,45 589,00 

4 7 

CULTURA DE 
STREPTOCOCCUS 
AGALACTIAE (GBS) SWAB 
VAGINAL   

Serviço UN 20,00 18,00 2,00 29,00 58,00 580,00 

4 8 EXAME A FRESCO 
MICOLOGICO DIRETO   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 13,70 274,00 274,00 

4 9 UROCULTURA    Serviço UN 50,00 0,00 50,00 16,90 845,00 845,00 
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5 1 ANTICOAGULANTE LUPICO     Serviço UN 20,00 20,00 0,00 31,30 0,00 626,00 

5 2 ANTITROMBINA III   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 17,00 0,00 340,00 

5 3 ATIVIDADE PLASMÁTICA DE 
RENINA   Serviço UN 20,00 19,00 1,00 37,95 37,95 759,00 

5 4 COAGULOGRAMA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 20,70 414,00 414,00 

5 5 CONTAGEM DE 
RETICULÓCITOS   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 5,80 116,00 116,00 

5 6 COOMBS DIRETO   Serviço UN 25,00 21,00 4,00 8,50 34,00 212,50 

5 7 COOMBS INDIRETO   Serviço UN 25,00 6,00 19,00 8,50 161,50 212,50 

5 8 FATOR RH   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 6,30 126,00 126,00 

5 9 GLICOSE 6 FOSFATO 
DESIDROGENASE    Serviço UN 20,00 6,00 14,00 15,90 222,60 318,00 

5 10 HEMOGRAMA   Serviço UN 250,00 0,00 250,00 9,50 2.375,00 2.375,00 

5 11 TEMPO DE ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA - T A P   Serviço UN 50,00 0,00 50,00 6,30 315,00 315,00 

5 12 TEMPO DE COAGULAÇÃO    Serviço UN 20,00 16,00 4,00 1,50 6,00 30,00 

5 13 TEMPO DE SANGRAMENTO   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 1,50 0,00 30,00 

5 14 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL - T T P A   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 7,40 148,00 148,00 

5 15 TIPAGEM SANGUINEA   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 7,90 158,00 158,00 

6 1 ALFA 1 ANTITRIPSINA - FEZES   Serviço UN 20,00 20,00 0,00 25,00 0,00 500,00 

6 2 BACTERIOSCOPIA DE FEZES   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 6,20 124,00 124,00 

6 3 CLEARANCE DE CREATININA   Serviço UN 50,00 46,00 4,00 7,90 31,60 395,00 

6 4 MICROALBUMINÚRIA       Serviço UN 20,00 0,00 20,00 10,20 204,00 204,00 

6 5 PARASITOLOGICO DE FEZES   Serviço UN 10,00 0,00 10,00 8,50 85,00 85,00 

6 6 PARCIAL DE URINA + 
SEDIMENTO CORADO   Serviço UN 100,00 0,00 100,00 12,50 1.250,00 1.250,00 

6 7 PESQUISA DE H PYLORI 
ANTIGENO FECAL   Serviço UN 20,00 16,00 4,00 85,50 342,00 1.710,00 

6 8 PROTEINA URINARIA - 24 HS   Serviço UN 20,00 0,00 20,00 9,60 192,00 192,00 

6 9 SANGUE OCULTO NAS FEZES   Serviço UN 50,00 0,00 50,00 6,80 340,00 340,00 

TOTAL 69.467,90 143.270,00 
 
Fica aditado o montante de R$ 69.467,90 (sessenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa 
centavos), passando de R$ 143.270,00 (cento e quarenta e três mil, duzentos e setenta reais), para R$ 
212.737,90 (duzentos e doze mil, setecentos e trinta e sete reais e noventa centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem como no 
Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

      FABIO ROBERTO DOS SANTOS                          RICARDO CATELAN 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
26.808.502/0001-37, com sede na Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-
000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. REGINALDO GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 093.664.169-00, aditam o contrato celebrado em 20 de 
fevereiro de 2026, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 09/2026, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 77/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada 
e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do contrato, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de transporte escolar na Linha Fazenda Velha, com fornecimento de motorista habilitado e 
veículo automotor licenciado, em condições adequadas de segurança e conforto, destinado ao 
transporte dos estudantes do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da Linha 
Fazenda Velha, a quantidade de 1,300 km (um quilômetro e trezentos metros) diários, com isso a 
quantidade diária atual passa de 111,800 (cento e onze quilômetros, oitocentos metros), para 113,100 
km (cento e treze quilômetros e cem metros) diários. Considerando 200 dias letivos, esse acréscimo 
(260 km) corresponde a 1,16% do total da quantidade inicial contratada (22.360,00 km).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Lote Descrição dos Serviços UN Qtde 

Licitada 
Acréscimo Anual 

(Considerando 
148 dias letivos) 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
FAZENDA VELHA - VEÍCULO 
VAN 

KM 22.360,00 192,400 22.620,00 4,89 940,84 

TOTAL 940,84 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 940,84 (novecentos e quarenta reais e oitenta e 
quatro centavos), passando o valor do contrato de R$ 109.340,40 (cento e nove mil trezentos e quarenta 
reais e quarenta centavos), para R$ 110.281,24 (cento e dez mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e 
quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo entra em vigorar a partir de 12 de maio de 2026. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA- RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 11 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS               REGINALDO GABARDO 

            CONTRATANTE                               CONTRATADA 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
CONCOR RÊ NCI A  ELE TRÔ NI C A  N. º  09 /2 026 -PMV         P Á G . 1  

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, tendo em vista o disposto 
na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO, COM ÁREA: 567,50 M², BARRACÃO PARA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE VIRMOND – PR, 
conforme descrição no Edital de CONCORRÊCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 19/05/2026 até às 07h59min do dia 02/06/2026. 
- Data e horário de abertura: 02/06/2026 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 02/06/2026 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 081/2026 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 12/05/2026 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo. 
 

NOME CPF CARGO 

ADELITA SEGUNDA SCHULTZ 021.833.549-09 AGENTE DE SAÚDE  

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 15 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de maio de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: PEREIRA ARTEFATOS LTDA CNPJ Nº 25.265.245/0001-71, com sede administrativa 

à Via Outros, BR 369 km 37, sn, Distrito Industrial, CEP 86.380-000, Município de Andira, Estado do 
Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 13.469,00 (treze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DAS COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS MUNICIPAIS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de maio de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: P. H. SIEJKA & CIA LTDA CNPJ Nº 17.730.141/0001-62, com sede administrativa à 

Rua Otaviano Amaral, 111, Centro, CEP 85.301-360, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 33.101,00 (trinta e três mil, cento e um reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DAS COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS MUNICIPAIS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de maio de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: P. H. SIEJKA & CIA LTDA CNPJ Nº 17.730.141/0001-62, com sede administrativa à 

Rua Otaviano Amaral, 111, Centro, CEP 85.301-360, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 59.715,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e quinze reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de maio de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: FM PROMOCOES E EVENTOS LTDA CNPJ Nº 01.643.496/0001-84, com sede 

administrativa à Rua Padre Chagas, 2900, Centro, CEP 85.010-020, Município de Guarapuava, Estado 
do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 43.760,00 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta reais). 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIAL, SOM, PROJEÇÃO E APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS 
DO SUL. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 5/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 28

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DAS COMPETIÇÕES
ESPORTIVAS MUNICIPAIS

Fornecedor : PEREIRA ARTEFATOS LTDA - 25.265.245/0001-71

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 600,00 UN ESTFLE
X

MA75 R$ 5,49 R$ 3.294,00 R$ 7,62 R$ 4.572,00 27,95 R$ 2,13

Descrição: MEDALHA PERSONALIZADA NO FORMATO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO OU CONFORME EVENTO SOLICITADO, CAMPEONATOS
MUNICIPAIS EM MDF E ACRÍLICO, COM O TAMANHO DE 7,5 CM APROXIMADAMENTE DE DIÂMETRO. SUPORTE PARA FITA PERSONALIZADA
SUBLIMADA, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO E CORES A SEREM DEFINIDAS PELO DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL COM 2,2 CM DE LARGURA X
0,80 CM DE COMPRIMENTO. COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO ESPECÍFICA FRENTE E VERSO CONFORME EVENTO. ADESIVO DE ALTO PADRÃO
DE QUALIDADE. OBRIGATÓRIO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS;

7 55,00 UN ESTFLE
X

TPA75 R$ 185,00 R$ 10.175,00 R$ 195,00 R$ 10.725,00 5,12 R$ 10,00

Descrição: TROFÉUS EM MDF PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO COM ALTURA DE 75 CM, O CORPO DO TROFÉU DEVERÁ SER DUPLO
COM ESPAÇADORES DE 6 MM; A BASE DEVERÁ SER TRIPLA COM ESPAÇADORES DE 6 MM PODENDO SER ESCOLHIDO O MODELO E ADESIVO
DE ACORDO COM O EVENTO/MODALIDADE. RECORTES ESPECIAIS PERSONALIZADOS A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO
BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM
TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO
DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E
RECORTE ESPECIAL A LASER, PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO, NECESSÁRIA PINTURA COM
TINTA POLIÉSTER AUTOMOTIVA GLITERIZADA PU, COR CONFORME SOLICITADA, COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO. OBRIGATÓRIO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS.

Subtotal
Adjudicado R$

13.469,00

Subtotal
Orçado: R$

15.297,00

11,9500
%

R$ 1.828,00

Fornecedor : P. H. SIEJKA & CIA LTDA - 17.730.141/0001-62

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

2 200,00 UN DIVERSA
S

MDF/ACR
ILICO

R$ 25,50 R$ 5.100,00 R$ 35,15 R$ 7.030,00 27,45 R$ 9,65

Subtotal
Adjudicado R$

33.101,00

Subtotal
Orçado: R$

46.448,80

28,7365
%

R$ 13.347,80
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: TROFÉUS EM MDF PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO COM ALTURA DE 20 CM, PODENDO SER ESCOLHIDO O MODELO E
ADESIVO DE ACORDO COM O EVENTO/MODALIDADE. RECORTES ESPECIAIS PERSONALIZADOS A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO
ESPELHADO DE ALTO BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA
A LASER FIXADA COM TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO
COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM
PEÇAS VAZADAS E RECORTE ESPECIAL A LASER, PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO,
NECESSÁRIA PINTURA COM TINTA POLIÉSTER AUTOMOTIVA GLITERIZADA PU, COR CONFORME SOLICITADA, COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO.
OBRIGATÓRIO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS;

3 200,00 UN DIVERSA
S

MDF/ACR
ILICO

R$ 28,50 R$ 5.700,00 R$ 45,80 R$ 9.160,00 37,77 R$ 17,30

Descrição: TROFÉUS EM MDF PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO COM ALTURA DE 25 CM, O CORPO DO TROFÉU DEVERÁ SER DUPLO
COM ESPAÇADORES DE 6 MM; A BASE DEVERÁ SER TRIPLA COM ESPAÇADORES DE 6 MM PODENDO SER ESCOLHIDO O MODELO E ADESIVO
DE ACORDO COM O EVENTO/MODALIDADE. RECORTES ESPECIAIS PERSONALIZADOS A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO
BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM
TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO
DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E
RECORTE ESPECIAL A LASER, PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO, NECESSÁRIA PINTURA COM
TINTA POLIÉSTER AUTOMOTIVA GLITERIZADA PU, COR CONFORME SOLICITADA, COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO. OBRIGATÓRIO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS.

4 100,00 UN DIVERSA
S

MDF/ACR
ILICO

R$ 50,90 R$ 5.090,00 R$ 95,27 R$ 9.527,00 46,57 R$ 44,37

Descrição: TROFÉUS EM MDF PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO COM ALTURA DE 40 CM, O CORPO DO TROFÉU DEVERÁ SER DUPLO
COM ESPAÇADORES DE 6 MM; A BASE DEVERÁ SER TRIPLA COM ESPAÇADORES DE 6 MM PODENDO SER ESCOLHIDO O MODELO E ADESIVO
DE ACORDO COM O EVENTO/MODALIDADE. RECORTES ESPECIAIS PERSONALIZADOS A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO
BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM
TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO
DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E
RECORTE ESPECIAL A LASER, PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO, NECESSÁRIA PINTURA COM
TINTA POLIÉSTER AUTOMOTIVA GLITERIZADA PU, COR CONFORME SOLICITADA, COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO. OBRIGATÓRIO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS;

5 90,00 UN DIVERSA
S

MDF/ACR
ILICO

R$ 98,90 R$ 8.901,00 R$ 130,12 R$ 11.710,80 23,99 R$ 31,22

Descrição: TROFÉUS EM MDF PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO COM ALTURA DE 50 CM, O CORPO DO TROFÉU DEVERÁ SER DUPLO
COM ESPAÇADORES DE 6 MM; A BASE DEVERÁ SER TRIPLA COM ESPAÇADORES DE 6 MM PODENDO SER ESCOLHIDO O MODELO E ADESIVO
DE ACORDO COM O EVENTO/MODALIDADE. RECORTES ESPECIAIS PERSONALIZADOS A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO
BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM
TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO
DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E
RECORTE ESPECIAL A LASER, PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO, NECESSÁRIA PINTURA COM
TINTA POLIÉSTER AUTOMOTIVA GLITERIZADA PU, COR CONFORME SOLICITADA, COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO. OBRIGATÓRIO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS.

6 60,00 UN DIVERSA
S

MDF/ACR
ILICO

R$ 138,50 R$ 8.310,00 R$ 150,35 R$ 9.021,00 7,88 R$ 11,85

Descrição: TROFÉUS EM MDF PARA DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO COM ALTURA DE 60 CM, O CORPO DO TROFÉU DEVERÁ SER DUPLO
COM ESPAÇADORES DE 6 MM; A BASE DEVERÁ SER TRIPLA COM ESPAÇADORES DE 6 MM PODENDO SER ESCOLHIDO O MODELO E ADESIVO
DE ACORDO COM O EVENTO/MODALIDADE. RECORTES ESPECIAIS PERSONALIZADOS A LASER, APLIQUES EM ACRÍLICO ESPELHADO DE ALTO
BRILHO PRATA, DOURADO E /OU BRONZE ADORNAM O TROFÉU. NA FRENTE A BASE UMA PLACA DE ACRÍLICO GRAVADA A LASER FIXADA COM
TACHINHAS METALIZADAS NAS DUAS LATERAIS COM FUROS DE 2 MM. TAMBÉM PODERÁ CONTER ADESIVO ESCOVADO COM IMPRESSÃO
DIGITAL DE ALTA PERFORMANCE E QUALIDADE COM AS INFORMAÇÕES DO EVENTO. MODELOS EM ALTO RELEVO COM PEÇAS VAZADAS E
RECORTE ESPECIAL A LASER, PODENDO CONTER PEÇAS EM POLÍMERO INJETADO COM BANHO METALIZADO, NECESSÁRIA PINTURA COM
TINTA POLIÉSTER AUTOMOTIVA GLITERIZADA PU, COR CONFORME SOLICITADA, COM ADESIVO DA COMPETIÇÃO. OBRIGATÓRIO
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS.

Subtotal
Adjudicado R$

33.101,00

Subtotal
Orçado: R$

46.448,80

28,7365
%

R$ 13.347,80
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TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 46.570,00 R$ 61.745,80 24,5778 % 15.175,80

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 07 de Maio de 2026

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 6/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 29

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO
VISUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Fornecedor : P. H. SIEJKA & CIA LTDA - 17.730.141/0001-62

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 100,00 M² WORK VINILICO R$ 95,00 R$ 9.500,00 R$ 95,00 R$ 9.500,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 4X0 CORES, PELÍCULAS COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 36 MESES PARA USO
INTERNO, ACABAMENTO COM RECORTE ELETRÔNICO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

2 100,00 M² UNIPRO VINILICO R$ 75,00 R$ 7.500,00 R$ 75,00 R$ 7.500,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: ADESIVO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI, 4X0 CORES, PELÍCULAS COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 12 MESES PARA USO
EXTERNO, ACABAMENTO RECORTE ELETRÔNICO ESPECIAL. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

3 25,00 M² WORK VINILICO R$ 130,00 R$ 3.250,00 R$ 130,00 R$ 3.250,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL ADESIVO PERFURADO COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI 4X0 CORES, PELÍCULA
COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 24 MESES PARA USO EXTERNO. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

4 75,00 M² SETE/FU
LL

VINILICA R$ 110,00 R$ 8.250,00 R$ 110,00 R$ 8.250,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: BANNER EM LONA FOSCA COM GRAMATURA 440 TRAMA 500X500, COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI 4X0 COR. ACABAMENTO EM
SOLDA NAS EXTREMIDADES, CABOS DE MADEIRA DIÂMETROS MÍNIMO DE 18 MM, PONTEIRAS PLÁSTICAS NOS CABOS DE MADEIRA, CORDÃO
EM POLIÉSTER NA BASE SUPERIOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

5 25,00 M² UNIPOL PVC
EXPANDI

DO

R$ 180,00 R$ 4.500,00 R$ 180,00 R$ 4.500,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: CHAPA DE PVC EXPANDIDO COM 3 MM DE ESPESSURA NA COR BRANCA COM ADESIVO 1440 DPI 4X0 COR E APLICADO EM SUA
SUPERFÍCIE. DOBRAS E ACABAMENTOS DEVEM SER EXECUTADOS CONFORME PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO
MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

6 75,00 M² SETE/FU
LL

VINILICA R$ 110,00 R$ 8.250,00 R$ 110,00 R$ 8.250,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: FAIXA EM LONA BRILHO GRAMATURA 280 E TRAMA 1000X1000 COM ALTURA DE 75 COM IMPRESSÃO DIGITAL 1440 DPI COR 4X0.
ACABAMENTOS EM SOLDA NAS EXTREMIDADES, CABOS DE MADEIRA COM DIÂMETROS MÍNIMO DE 18 MM, ILHÓS NAS EXTREMIDADES E AO
CENTRO. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL.

Subtotal
Adjudicado R$

59.715,00

Subtotal
Orçado: R$

60.815,00

1,8087
%

R$ 1.100,00
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

7 75,00 M² SETE/FU
LL

VINILICA R$ 95,00 R$ 7.125,00 R$ 95,00 R$ 7.125,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: IMPRESSÃO EM LONA BRILHO 340G TRAMA 1000X1000 COM IMPRESSÃO DIGITAL EM 720 DPI 4X0 COR E COM DURABILIDADE
MÍNIMA DE DOIS (2) ANOS. ACABAMENTO EM SOLDA NAS EXTREMIDADES COM BAINHA DE 4 CM E APLICAÇÃO DE ILHÓS A CADA 30CM.
INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL.

8 12,00 M² UNIBON
D

ACM
3MM

R$ 395,00 R$ 4.740,00 R$ 420,00 R$ 5.040,00 5,95 R$ 25,00

Descrição: PAINÉIS EM ALUMÍNIO COMPOSTO (ACM) CONFECCIONADOS COM CHAPAS 3 MM NAS DIMENSÕES DE 1250X5000MM E FIXADAS
EM ESTRUTURA METÁLICA COM TUBOS 20X30 MM E PAREDE EM CHAPA 18. DOBRAS, ACABAMENTOS E CORES DEVEM SER EXECUTADOS
CONFORME PROJETO APRESENTADO AO FORNECEDOR. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

9 5,00 UN PLACA
SUDOES

TE

AÇO
INOX

R$ 1.320,00 R$ 6.600,00 R$
1.480,00

R$ 7.400,00 10,81 R$ 160,00

Descrição: PLACA EM AÇO INOX ESCOVADO A, MEDINDO 39X59CM INFORMAÇÕES GRAVADAS EM BAIXO RELEVO E COM BRASÃO DO
MUNICÍPIO COLORIDO COM PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. INSTALAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO PRODUZIDO, EM LOCAIS INDICADOS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

Subtotal
Adjudicado R$

59.715,00

Subtotal
Orçado: R$

60.815,00

1,8087
%

R$ 1.100,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 59.715,00 R$ 60.815,00 1,8087 % 1.100,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 07 de Maio de 2026

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 7/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 30

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIAL, SOM, PROJEÇÃO E APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES
DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL

Fornecedor : FM PROMOCOES E EVENTOS LTDA - 01.643.496/0001-84

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 3,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 320,00 R$ 960,00 R$ 320,00 R$ 960,00 -- R$ 0,00

Descrição: ATENDENTES/RECEPCIONISTAS PARA RECEPÇÃO, ORIENTAÇÃO E CONDUÇÃO DE CONVIDADOS, AUTORIDADES,
EQUIPES PARTICIPANTES E PÚBLICO DURANTE O EVENTO;

1 1,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 -- R$ 0,00

Descrição: MESTRE DE CERIMÔNIAS, COM CONHECIMENTO EM PROTOCOLO OFICIAL E EXPERIÊNCIA NA CONDUÇÃO DE
EVENTOS INSTITUCIONAIS, RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO E CONDUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO, CONFORME
ALINHAMENTO PRÉVIO COM A EQUIPE DA PREFEITURA RESPONSÁVEL PELOS JOGOS ESCOLARES;

1 2,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 650,00 R$ 1.300,00 R$ 650,00 R$ 1.300,00 -- R$ 0,00

Descrição: SUPERVISORES DE EQUIPE, RESPONSÁVEIS PELA COORDENAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS
OPERACIONAIS E DE APOIO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO.

1 1,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 R$
15.500,00

R$ 15.500,00 -- R$ 0,00

Descrição: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COMPOSTO POR MESA DE SOM DIGITAL COM NO MÍNIMO 18 CANAIS
DE ENTRADA, COM PROCESSAMENTO DE EFEITOS, EQUALIZAÇÃO E CONTROLE DIGITAL, ACOMPANHADO DE PROCESSADOR
DIGITAL DE ÁUDIO PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA, CONTENDO FUNÇÕES DE CROSSOVER, EQUALIZAÇÃO, LIMITADOR E
ALINHAMENTO DE CAIXAS ACÚSTICAS. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS CABOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA. O SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MÍNIMO: - 08 CAIXAS ACÚSTICAS TIPO
LINE ARRAY E 08 CAIXAS SUBWOOFER; - 04 CAIXAS DE SOM EM PEDESTAL PARA SISTEMA DE DELAY; - 02 MONITORES DE
PALCO; - 04 MICROFONES SEM FIO TIPO HEADSET OU EQUIVALENTE TÉCNICO, COM PEDESTAIS; - 08 CANHÕES DE
ILUMINAÇÃO TIPO COB PARA ILUMINAÇÃO DE PALCO; - 01 MESA DE CONTROLE DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, TIPO
AVOLITE OU EQUIVALENTE TÉCNICO; - 20 A 30 PONTOS DE ILUMINAÇÃO LED RGBWA PARA AMBIENTAÇÃO DO SALÃO; - 01 DJ
PARA RECEPÇÃO COM REPERTÓRIO ECLÉTICO; - 01 PAINEL DE LED COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 6M X 3M PARA O PALCO
PRINCIPAL; - 01 TELA DE PROJEÇÃO COM PROJETOR OU 02 TELEVISORES DE NO MÍNIMO 60 POLEGADAS PARA
TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA; - 01 CÂMERA PARA CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA DE IMAGENS NO PAINEL/TELAS; -
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA CONTENDO NO MÍNIMO 12 REFLETORES TIPO MOVING HEAD BEAM OU EQUIVALENTE
TÉCNICO, CONTROLADOS POR MESA DE ILUMINAÇÃO PADRÃO DMX; - PALCO EM PRATICÁVEIS MEDINDO
APROXIMADAMENTE 8M X 4M, COM ALTURA ENTRE 50 CM E 60 CM; - 01 TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO DO
SISTEMA DE SOM E ILUMINAÇÃO DURANTE TODO O EVENTO. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TRANSPORTE, MONTAGEM,
DESMONTAGEM, OPERAÇÃO TÉCNICA E TODAS AS DESPESAS DE DESLOCAMENTO, ALIMENTAÇÃO E ESTADIA DA EQUIPE
TÉCNICA, GARANTINDO O PLENO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DURANTE TODO O EVENTO.

Subtotal
Adjudicado R$

43.760,00

Subtotal
Orçado: R$

43.760,00

0,0000
%

R$ 0,00
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 16.500,00 R$ 16.500,00 R$
16.500,00

R$ 16.500,00 -- R$ 0,00

Descrição: TEMA: A CHAMA QUE NOS UNE ESPETÁCULO COREOGRÁFICO CONCEBIDO PARA REPRESENTAR, POR MEIO DA
LINGUAGEM DA DANÇA, OS VALORES DO ESPORTE UNIÃO, SUPERAÇÃO, DISCIPLINA E ESPÍRITO COLETIVO. A
APRESENTAÇÃO SERÁ EXECUTADA POR 15 BAILARINOS, COM DESENVOLVIMENTO CÊNICO PROGRESSIVO E CONSTRUÇÃO
COREOGRÁFICA ALINHADA À SOLENIDADE DE ABERTURA, PROMOVENDO IMPACTO VISUAL, INTEGRAÇÃO SIMBÓLICA DA
COMUNIDADE E VALORIZAÇÃO CULTURAL NO CONTEXTO DO EVENTO.

1 1,00 UN SERVIÇ
O

SERVIÇO R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 -- R$ 0,00

Descrição: DECORAÇÃO DE PALCO, INCLUINDO MONTAGEM DE PAINEL DE FUNDO COM TECIDO TENSIONADO,
ESTRUTURADO EM SUPORTE APROPRIADO, PROPORCIONANDO ACABAMENTO ESTÉTICO ADEQUADO PARA
APRESENTAÇÕES, CERIMÔNIAS E EVENTOS INSTITUCIONAIS. DEVERÁ INCLUIR AINDA ESTRUTURA COM BALÕES
DECORATIVOS POSICIONADOS NA PARTE SUPERIOR DO PALCO, PREPARADOS PARA QUEDA SINCRONIZADA AO FINAL DA
ABERTURA DO EVENTO, CRIANDO EFEITO VISUAL COMEMORATIVO.

Subtotal Lote R$ 43.760,00

Subtotal
Adjudicado R$

43.760,00

Subtotal
Orçado: R$

43.760,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 43.760,00 R$ 43.760,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 14 de Maio de 2026

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui

 

 

PORTARIA N.º 015/2026 
 

 O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 

8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para responder como Gestor do 

Convênio e como Fiscal, fica designado o funcionário CHARLES ALEXANDRE 

BATISTA, RG. n° 10.346.174-0, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no 

cargo de ENGENHEIRO CIVIL,  para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a 

ser firmado com a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

 

Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 15 de Maio de 2026. 

 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E LE T R Ô N I C O  ( S R P )  N °  1 3 / 2 0 2 6 - P M C S     P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 13/2026 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS (SHOWS E BAILES), INCLUINDO LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, E SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE, conforme descrição no Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 13/2026 e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: 18 de maio de 2026 as 09h:00min 
- Fim de Recebimento das Propostas: 28 de maio de 2026 as 08h:30min. 
- Data e horário de abertura: 28 de maio de 2026 - às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 28 de maio de 2026 - às 09hs:00min. 
- Local/ Endereço de disputa/Plataforma da licitação:  https://bll.org.br/  
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: https://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 14/2026 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA PRIVADA 
DESARMADA E BOMBEIROS CIVIS PARA A ATENDIMENTO AS FESTIVIDADES E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA DO SIMÃO – PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 14/2026 e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Inicio de Recebimento das propostas: 18 de maio de 2026 as 09h:00min 
- Fim de Recebimento das Propostas: 28 de maio de 2026 as 13h:30min. 
- Data e horário de abertura: 28 de maio de 2026 - às 14hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 28 de maio de 2026 - às 14hs:00min. 
- Local/ Endereço de disputa/Plataforma da licitação:  https://bll.org.br/  
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: https://www.eprefeituras.com.br/portal/campinadosimao/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40, Site da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 


